ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Processo Administrativo nº 031/2026
Município: Carlos Gomes
Secretaria Requisitante: __________________________
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos elétrico e luminotécnico de iluminação pública, passeios e ciclovias no perímetro urbano de Carlos Gomes, e na ERS -477, com orçamento de materiais e mão de obra

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de Carlos Gomes/RS identificou a necessidade de elaboração de projetos técnicos de iluminação pública, abrangendo vias urbanas e área de circulação de pedestres e ciclistas, com vistas à melhoria da segurança, mobilidade urbana, conforto visual e ordenamento da infraestrutura pública.
A contratação compreende:
a) Projeto de iluminação da Avenida Padre Estanislau Holeinik, localizada nas coordenadas geográficas aproximadas (-27.715958, -51.915881), devendo ser elaborado projeto elétrico e projeto luminotécnico adequados às características urbanas da via;
b) Projeto de iluminação de passeios e ciclovias em uma das laterais da Rodovia ERS-477, no trecho compreendido entre as coordenadas (-27.713623, -51.920002) e (-27.715075, -51.917688), igualmente contemplando projeto elétrico e projeto luminotécnico.
Atualmente, a inexistência de projetos técnicos específicos impede a adequada execução de obras, a captação de recursos externos e o planejamento eficiente das intervenções, tornando indispensável a contratação de empresa especializada.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação embora não esteja prevista no Plano de Contratações Anual, mesmo assim  alinhada ao planejamento estratégico e urbano do Município, especialmente no que se refere a:

a) Melhoria da infraestrutura urbana e viária;
b) Ampliação da segurança de pedestres, ciclistas e motoristas;
c) Incentivo à mobilidade ativa (caminhada e uso de bicicletas);
d) Modernização da iluminação pública com foco em eficiência energética, e na segurança da população;
e) Preparação técnica para futuras obras e captação de recursos estaduais e federais.
Os projetos técnicos permitirão decisões fundamentadas e execução adequada de investimentos públicos.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com bse no art. 75, inciso I da Lei 14.133,  com critério de julgamento por menor preço, conforme dispõe a  Lei nº 14.133/2021.
Para o fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os  documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021
A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
a) Elaboração de projeto elétrico completo de iluminação pública;
b) Elaboração de projeto luminotécnico, com definição de níveis de iluminância, uniformidade e eficiência;
c) Levantamento técnico in loco das áreas abrangidas;
d) Dimensionamento de postes, luminárias, braços, cabos, quadros e demais componentes;
e) Especificação de tecnologias eficientes, preferencialmente LED;
f) Elaboração de memoriais descritivos e de cálculo;
g) Elaboração de orçamento detalhado de materiais e mão de obra para ambos os projetos;
h) Apresentação de plantas, cortes, detalhes técnicos e arquivos digitais;
i) Responsabilidade técnica por profissional legalmente habilitado.
Os projetos deverão estar de conformidade com normas da ABNT, regulamentações técnicas e legislação vigente;

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a presente contratação não possuem parâmetos com anos anteriores, posto que contratações semelhantes não foram elaboradas.
De destaar que as  quantidades de pontos de iluminação, postes, luminárias e demais componentes dependerão do levantamento técnico e dos critérios luminotécnicos a serem definidos pela empresa contratada.
A estimativa contempla a elaboração de:
01 (um) projeto elétrico e luminotécnico para a Avenida Padre Estanislau Holeinik;
01 (um) projeto elétrico e luminotécnico para iluminação de passeios e ciclovias ao longo da Rodovia ERS-477, no trecho indicado.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram analisadas as seguintes alternativas:
a) Elaboração dos projetos por equipe técnica própria do Município – inviável, devido à inexistência de corpo técnico especializado;
b) Contratação de empresa especializada em projetos de iluminação pública – alternativa viável e tecnicamente adequada;
c) Execução de obras sem projeto técnico detalhado – inadequada, antieconômica e contrária às boas práticas administrativas.
Justifica-se a contratação de empresa especializada já que a municipaliadade não conta com profissional de engenharia elétrica. Assim, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais eficiente.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços junto a três (03) empresas especializadas, bem como pesquisa no Licitacone PNCP, observando-se os parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Na estimativa de preços foram  considerados fatores como:
- Extensão das áreas abrangidas;
- Complexidade técnica dos projetos;
- Elaboração de projetos elétricos, luminotécnicos e orçamentários;
- Valores praticados no mercado para serviços similares.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada em engenharia elétrica ou iluminação pública para elaboração de dois projetos técnicos completos, abrangendo:
Projeto elétrico;
Projeto luminotécnico;
Orçamento de materiais e mão de obra.
Os projetos servirão como base técnica para futuras licitações de obras, execução direta, convênios e captação de recursos, assegurando padronização, eficiência e segurança.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A regra para as contratações públicas é o parcelamento da contratação (divisão em itens), com vistas à ampliação da competição e a consequente busca da proposta que gere o resultado de contratação mais vantajoso, quando técnica e economicamente viáveis, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe o princípio do parcelamento. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos com divisão do objeto em itens, o dever de buscar a ampliação da competição e o de evitar a concentração de mercado.
No caso em tela não se recomenda o parcelamento da contratação, considerando que:
- Os projetos possuem integração técnica;
- A elaboração por um único prestador garante coerência e responsabilidade técnica;
- O parcelamento poderia comprometer a uniformidade das soluções adotadas.
Dessa forma, a contratação deverá ocorrer de forma global.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se:
a) Disponibilizar projetos técnicos completos e adequados;
b) Melhorar a segurança viária e urbana;
c) Incentivar a mobilidade ativa;
d) Promover eficiência energética;
d) Viabilizar a execução futura das obras com maior segurança jurídica e técnica;
e) Possibilitar captação de recursos externos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, no âmbito da Administração, é o treinamento de fiscalização e gestão para o servidor que será designado como fiscal e gestor do contrato. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação do pregoeiro, equipe de apoio ou agente de contratação; 
d) elaboração de minuta do contrato, quando houver;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, se houver, com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização da contratação, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas ou interdependentes 
Assim, não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto deste ETP.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais diretos são inexistentes durante a elaboração dos projetos.
De forma indireta, os projetos tendem a gerar impactos ambientais positivos, ao priorizar soluções de eficiência energética, redução do consumo de energia elétrica e diminuição da poluição luminosa.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas análises técnicas, administrativas e econômicas realizadas, declara-se viável a contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos elétrico e luminotécnico da Avenida Padre Estanislau Holeinik e dos passeios e ciclovias junto à Rodovia ERS-477, no Município de Carlos Gomes/RS, por atender plenamente ao interesse público.
Local e data.

_______________________________________________________
Nome, identificação funcional e assinatura dos responsáveis pela elaboração. 
(Secretário da pasta e relator do ETP)



VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/20___


____________________________
    PREFEITO  MUNICIPAL 
